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O PRIMIDIVITI DA REPMILICA. ao aodi atátededa me Ou coam o ao 62 da
Camearam Moia • melete Mega ~Ia" cova foça 46 61

Ali. t* O en. 2* da IMO 7.714. de 29 de Metera de 19ra. murado dea ft I' • r.
pra a vigem me a =via ataram

Art.? Para Nom de damorampb de lim de ceado da cearatzlças pra o=1.1 de Mirra° Sedai - PIS e em o Papem de Rime% do ~Mo de Sentiam
. PASCP. pede Ira (mpleeesterea te• 7,4677 de amam de trade e..*

3 de ~bre de 1970. reepahmeaa, o alar elé ~Ia Ale eaporrato de miadram
~loa! Med eteesctedée de Ima operadora Ima.

• r Ser* eraidendee morada% pus efea do Mama ao espio *me
miga ou aeradorlea manda a empai meada aportadore. 41e Net ata o In 1. do
Deatalel ite 1.2411. de 29 de ~ta de 1972

• 1' As. pedem Mela aro. Mo alam ea rade/ efetuas

e) asas ~ida ea Zoo Poen de Mama, as Amém Ondemel oe
ma hm de Uive Corando:

1) e mesa ~Ma ema Zeri ola Procmereem de Ramallac

c) • aradedesem lathatztal. pra araolailacto de mame dreaMe
.09594. 5050ØOdOut3do LdVt4OZ diSdoJ.OMidi 1992:

• ao ~Mo Mim hm tada zeare oraram ameheta mearam
eaptaralti•

AM. 2• lakm coralidadot os da raileacit em Me ee Medida Praieira 0443 de
21 de Mera de 1994.

Az? Eme Medida herdara ara aa Mor ele da de me pablicrao.
ama& 111 46 amaro de 19114 aram lac~it• Iara Pape:~

1TAM AR muco
Ciro Parreira Oole••

merca PaNIMMIA la 714. o. 16 Dl maseteto az 094
1310e rake e Mele" de Padeças Cields. e 41
oarar erradia:ia

O PRZIDDINTI DA REP{MLICA. ao mo dm ~Ma la oram e em 62 da
CaMerale. ama • melar Moda Pararas em faça de ia

Ao. 1• A Peara* Oedrig alada pele Decreto 4.133 de 4 de paire * 1921. cort
M-°--- Morailea peio Decratie 391. de 25 do Imara de 1924. • Decemlei
deM ele para de 1946, laradas at me ~Medem na meai* es Ileadrario do Rraela

Am. Paramm. o Iratiegrio do Errara otrapoll má Orçavam de Orae ea
mame peta melo • atemeralo da ~Me Oatela

An. 7 Pim alota em Piraras ~o males arpas do Gaipo-Dm* e
Aresareateete ~me. aedo um arpo DAS 101.4 dr* arpa DAS 503.3.04. arpa DAS
1012, met arpe DAS 102.2, eito arpa DAS 101.1 .41 Parara Ceatancedra aedo MEIN MI.
Mie 018.2e dez PC61.

Praprefo *ao. Masa estam oe cargos e fiações da cordelena
Feedeps

An. e atera empape ~as peias ~dores Conffaidoll pela Fundaça 041rio.
ref 1 de deram de 19511 ameu ~Moa.

3-.o Plano Co. de Caidnaello • Raribralle da Carpa e fragegia * ma aia a
Lã em," de 10 de abra de 1917, quedo ae tratar de ~tate:

- no Pim de Cemnarat de Carpa teetiteldo pele Lei e' 5.645. de 10 de ~bre
46 1974 meme me gaseie ametem

Parágrafo Moa O Mapcao esete silo Mo uMa aoa earrldeen mem"
~Mama" de erraram ma mamam Moio de confiem.

Art.? 46 zeradmi arfo Nadada no primaz porao da clara leaczal tmc=
hazioad. ara anierade padeet emação me aa doe amem ecepaira a dem de
de* Mirai Preadra. Mamã a ~Mede ou lotazrao prefiram& atirai pere o moam 611
Mem celegpata feeciosal.

Migara delem 1211 amam bagada ma ia" doo. anigo amo repeloneidua
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1.10.11~.
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tebtat de do., casa ~Ma perdem ~tape coei • ames impede a dou de elerada
deale Meada ~Mira Menade a habraralo legai agida pare o apeia eta mona dam.
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mau do mem pendam awelIkan
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An. r Fscam eosabaleos co ma parados co. lem ao Medida Provaras a• 664. de
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An. IR Roa Medida Pteradtle	 eet Met ia doado pallegeo

ie de ema * 1M: 177 46 38~ . 509 46 ~beim

ITAIIAR FRANCO
Zoalido do Lacem
Rendido Casais.

Nanta 009013106 149 715,	 le Dl 110~11110 Di 1994

=
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aeleramO pegai e ~erras Madri e ~mira O neeensece• e madrao di alam e
1111114111.101... MD mele, se prairia ai apago marna.

AO- Co arpoe ma medra e as Modas patinada de Queda da Smearla da
PosSa 11141141. ~mia do arame • Ireratme4*. Mo os comam do Amo • ata
~PM

Art. 4 Meus adem 1.007 arpa de Tdealat do Tema aeeimal. de Coras
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IMe	
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Federa
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deepesea à mai do Podo a as a dm • Diermold a• 1.437, de 17 de deameteo de 1975,
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An. r 0 apeiam dom de Ilemaria de Rema Pedra era moeras pele
Miaram de lado de Fama&

AA. 9 Ao dama demeeema deita Medida Mo^ arara t com da ames
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Art 11. Roa ~da Piraidrie ma ma atear a date dos. publiação.
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nrAm AR FRANCO
Ciro Ferreira Goetes
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SITUAÇÃO ATUAL	 SITUAÇÃO PROPOSTA Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 666, de
21 de ouiubro de 1994

Art. 6° Esta Medida Provisdria entra em vigor na data dessa publicação.

Cargos OJ Fd,; : e3	 Cargos no FunOes

Código	 N°	 Denernina;ão	 Cedigo	 Dencrninaçáo

DAS-101.1 14 Chelh de Serviço DAS-10I 16 'Chefe de Serviço
Brasília.	 18	 de	 novesebro	 dc 1994; 173' da Independência e 106° da República_

FG 1 41 - FG I 41 Chefe de Seção c Assistente

P02 48 • FG 2 48 Assistente ITAMAR FRANCO
FOI 64	 •	 FG 3 64 Assistente e Chefe de Equipe Ciro Ferreira Comes

Unidades Descentralizadas Lélio Viana Ldbo

DAS-101.4 10	 Superintendente DAS-10I.4 10 Superintendente

DAS-I01.2 7	 Supenntendente-Adjunto DAS-101.2 10 Superintendente-Adjunto MEDIDA PROVISORIA N9 717, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

DAS-101 2 37 Chefe de Assessoria

- DAS- I 02 2 22 Assessor Altera o art.? da Lei n°7.862, de 30 dc outubro de

DAS-10I.3 35	 Delegado DAS-101.3 35 Delegado 1989,	 que	 dispõe	 sobre	 a	 remuneração	 das
disponibilidades do Tesouro Nacional.

• DAS-102.1 28 Assessor

DAS-l01.2 65	 Delegado DAS-101 2 65 Delegado

DAS-101 3 5	 Inspetor DAS-101 3	 $	 Inspetor O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe contem o art. 62 da

• DAS-102 1	 5 Assessor
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei:

DAS-101.2 10	 Inspetor DAS-101 2 10 Inspetor Art.!' O art. 5° da Lei n° 7.862, dc 30 de outubro dc 1989. °iterado pelo art. r da Lei n•
8.177, de 1° de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

DAS-I01.1 12	 Inspetor DAS-101 1 12 Inspetor

DAS-101 1 48	 Agente DAS-101	 1, 48 Agente 'Art. 5 	 O Banco Central do Brasil - BACEN e as instituições financeiras 9 que se refere
o § 2° deste artigo recolherão ao Tesouro Nacional, no último dia útil de cada decênclio. o valor

DAS-101 2 182 Chefe de Divisão 	 'DAS-101 2 115 Chefe de Divisão da remuneração incidente sobre os saldos diários dos depósitos da União existentes no decendio

DAS-101 21 10 Chefe de Centro Regional imediatamente anterior.

DAS-10I 2,	 7	 Chefe de Centro Local

DAS-101 11 17 Chefe de Centro Local
81'	 Os saldos de que trata este artigo, a partir da vigência desta Medida Provisória,

serão remunerados pela taxa media referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
•SELIC.

DAS-101 I 312 Chefe de Serviço DAS-10I I 279 iChefe de Serviço

DAS-I01.2 7	 Chefe de Central de Atendimento 2° 	

DAS . / 01 I 17 Chefe de Central de Atendimento § 3° No exercício de 1994. o valor da remuneração dos saldos diários dos depósitos da
DAS-101 1 3Chefe de

Ensaios
An.,,,. c DAS . 33 1	 3	 Chefe de Labotatone de Analise

e Ensaios

União será destinado exclusivamente às despesas como dívida mobiliária. interna c externa, c
dívida externa de responsabilidade do Tesouro Nacional e com a aquisição de ganantias da dívida
mobiliária externa."

DAS-101 1110 Supervisor de Grupo

FG I 543 FG I 659 Chefe de Agencia, lnspetona,
Seção, Centro Local, Central dc

Art. 2° Ficarn convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 669, de
21 de outubro de 1994.

Atendimento, Assistente Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na dam de sua publicação.
P02 615 P02	 1615 Chefe de Agencia, de Inspetona.

de Setor, Assistente Brasília,	 18 de noverebro	 de 1994: 173° da Independência e 106° da República.

FOI 20 FG 3	 1820 Chefe de Equipe, Assistente ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes

MEDIDA PROVISÓRIA N9 716, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre a assunção, pela União, de eis:dito da
Expon Development Corporation EDC c de
debêntures emitidas pela EMBRAER - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A., bem como sobre a
tililiMea0 de creditas da União junto à EMBRAER -
Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adotou seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica a União autorizada a assumir as seguintes dívidas da EMBRAER Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A. junto à: a) agência Export Development Corporation - EDC, co valor de
até US$ 125,052,502.25 (cento e vinte e cinco milhOes, cinqUenta c dois mil, quinhentos c dois dólares
noneamericanos e vinte e cinco centavos), decorrente de emprestimo externo; c b) dívida referente a
debêntures emitidas cm I° de julho de 1989, no valor de ate RS 79 872 045,49 (setenta e nove milhões,
oitocentos e setenta c dois mil. quarenta c cinco irais e quarenta c nove centavos), equivalente, a ate
142.171.672,29 UFIR, cm do Julho de 1994.

Art, 2° O crédito. decorrente da subrogação dos direitos relativos à assunção das
dívidas mencionadas no artigo anterior, será utilizado, pela União, para aumento de capital social da
EMBRAER.

Art. 3° Fica a União autorizada a receber em pagamento do credito decorrente da
assunção das obrigaçOes da EMBRAER, no valor de RS 276.131.351.59 (duzentos c setenta c seis
milhões, cento e trinta c um mil. trezentos c cinquenta c oro reais e cinquenta e nove centasos),
equivalentes a 491.511.839,79 UTBR. referente ao saldo de operação de emprestimo externo, contratado
em 2 de agosto de 1991. entre a EMBRAER e o Banco do Brasil S.A.. assumido pela União, em 15 de
abril de 1994, no âmbito do Acordo de Reratruturasão da 13/soda Externa Brasileira s1992 Finanting
Plan), bens imóveis c outros bens c direitos de propriedade da EMBRAER, inclusive do Projeto CBA-
123 VECTOR, uma aeronave turboelice pressurizada para dezenove passageiros.

Parágrafo único. Não sendo apresentados bens imóveis e outros bens c direitos de
propriedade da EMBRAER em valor suficiente para a liquidação do montante de que trata o caput
deste artigo. a União utilizara o saldo n5manescenle para proceder a aumento de capital social da
EMBRAER. ate o valor necessário para a liquide/ total do dêlárto qualificado neste alugo

Ato. 4' Flea delegada Qinipeieneid ai Mint.tri, uSe livlodir da Aeronaut i ca para, em mim,

da União. obsen add ã leM ,leção pertinente cni Pmn 'Ztt cortr. de cessão oncio, pan..
dos direitos d.s Cniprieda.le industrial do Prmetii CNA 12 , VECTs.its.

MEIDA MEDIDA PROVISÓRIA 09 718, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, c dá
outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o an. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força do lei:

Art. I° O § 3° do RD. 2°, o art. 5°, os incisos VI e VIII do art. 6°, o pardgrafo único do
art. 7°, o inciso IV do art. 13, o ast 16, o art. 19, o inciso I do an. 21,e o art. 24 da Lei n • 8.03/, de 12
de abril do 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Arta° 	

§ 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de
economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da Unillo. de que tratam os
incisos X1 c XXIII do art. 21, an 159, inciso I, alínea 'c", e o art. 177 da Constituição Federal,
ao Banco do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial ressegurados referido no inciso II do art. 192
da Constituição Federal, não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias
detidas por essas entidades, desde que não incida remição legal à alienação das referidas
participações."

"Art. 5° O Programa Nacional de Desestatização terá uma Comissão Diretora,
diretamente subordinada ao Presidente da República, e vinculada tecnicamente ao Ministeno da
Fazenda, composta de quinze membros titulares e quatorze suplentes. sendo:

- o Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da República, que o
nomeará após aprovação do Senado Federal, e terá voto de qualidade. além do pessoal,

II	 quatro membros titulares c respectivos suplentes. representantes de ergãos da
Administração Pública Federal. livremente nomeados pelo Presidente da República;

ITI - cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicados pelo Presidente da
República que os nomeará após a aprovação pelo Senado Federal;

IV - cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicados pela Mesa do Senado
Federal e nomeados pelo Presidente da República.

§ 1° O Presidente da Comissão Diretora será substitufdo cm seus impedimentos e
afastamentos esentuais por um dos membros titulares a que se refere o inciso II deste alaga,
nomeado pelo Presidente da República.

S 2" os cargos de membro titular c respcellso suplente. referidos nos incisos III e IV
ogo, setio oxereidus jvii mdadãos brasttetri, itt ~nu, minhecunentsis em direito

eenn:mileii, em direito omerei,d, em mercada de capit.us. em eeiintiMM ou cm finanças.




